
 
 



 

ATIVISMO JUDICIAL : 
LIMITES E POSSIBILIDADES 

 
Prof. José Ricardo Cunha 

Professor Adjunto FGV e UERJ. 
Doutor em Filosofia do Direito UFSC 

Mestre em Direito Constitucional PUC-Rio 
 
 
 
OBJETIVO: Introduzir noções essenciais para o entendimento do fenômeno chamado 

de ativismo judicial a partir da compreensão de seu desenvolvimento 
histórico e dos principais aspectos do debate presentes na abordagem 
de autores da filosofia e sociologia do direito contemporâneas. 

 
METODOLOGIA: Aulas expositivas, estudo dirigido de textos, casos, seminários e 

debates. 
 
CARGA-HORÁRIA: 10 horas-aula. 
 

EMENTA 
 
1. Ativismo Judicial: sentidos possíveis. O problema da polissemia. Ativismo de esquerda e 

ativismo de direita; 
 
2. Conceito de ativismo judicial. Conceito de judicialização da política. Diferenças e aproximações 

entre os dois fenômenos; 
 
3. Perspectivas históricas. Caso Marbury x Medison. Caso Brown x Board of Education. Direito e 

política na tradição brasileira (escolas críticas); 
 
4. Direito e democracia: mais estado ou menos estado? Aplicação ou criação da norma? Juízes ou 

legisladores? Perspectivas: Fiss, Cappelletti, Garapon e Waldron. 
 
5. Estado de Direito e fundamentos normativos para atuação jurisdicional: princípios políticos e 

princípios de direito. A perspectiva de Dworkin. 
 
6. Limites e possibilidades do ativismo conforme os modelos de juízes: Júpiter, Hercules e 

Hermes. 
 
7. Ativismo Judicial e STF. Casos. 
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